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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Ata da 17ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim, referente ao 1º Período da 15ª Legislatura realizada dia 9
de junho de 2026 no Plenário das Deliberações Clodoaldo Moura
Palha.

Às dezoito horas do dia nove de junho do ano de dois mil e vinte e seis, no Plenário das Deliberações
Clodoaldo Moura Palha, sede  da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, presentes os Vereadores: Adanildson
SicsúUnião Brasil; Augustinho Figueiredo MDB; Cordélia Santana PDT; Davino Serrath União Brasil; Elias
Crispim - PP; Gecildo Barroso PL; João Vanderlei MDB; Joaquim Pinheiro PP; Raimundo Barroso PP;
Romerito Pereira Republicanos; e Sérgio Bouez PSD. Falta justificada do Vereador Alexandre Melo
PODEMOS; registrou-se ainda a presença do Chefe de Gabinete Sr. Gerson Paes, do titular da SEMOSP Sr.
Gerson Maia e do representante  do Portal Guajará Sr. Rafael Guilherme, sob a Presidência do Vereador Eliel
Silvino - PP, realizou-se a 17ª Sessão Ordinária desta Câmara Municipal, referente ao 1º Período de 2026, da
15ª Legislatura. Constatando a existência de quórum o Senhor Presidente deu por abertos os trabalhos Sob a
Proteção de Deus, convidando o Secretário da Mesa à fazer a Leitura da Ata anterior. Este solicitou a
Dispensa da Leitura, sendo Aprovada por Unanimidade. Após votação a Ata foi Aprovada por Unanimidade.
ORDEM DO DIA: I Leitura dos Expedientes Recebidos e Expedidos: a) Projeto de Lei nº 074-
GAB.PREF/2026 de autoria do Executivo Municipal;  b) Projeto de Lei nº 018-GAB.VER/2026 de autoria
do Vereador Elias Crispim; c) Projeto de lei nº 019-GAB.VER/2026 de autoria do Vereador Elias Crispim;
d) Projeto de Lei nº. 020-GAB.VER/2026 de autoria do Vereador Eliel Silvino. II Proposições dos
Vereadores: a) Gecildo Barroso: Requerimento nº. 046-GAB.VER/2026 e Indicação nº. 264-
GAB.VER/2026; b) Cordélia Santana: Requerimento nº. 051-GAB.VER/2026 e Indicação nº. 279-
GAB.VER/2026; c) Adanildson Sicsú: Requerimento nº. 052-GAB.VER/2026; d) Raimundo Barroso:
Indicações nºs. 272 e 273-GAB.VER/2026; e) Elias Crispim:   Indicação nº. 276-GAB.VER/2026; f)
Romerito Pereira: Indicações nºs. 274; 275 e 277-GAB.VER/2026; g) Sérgio Bouez: Indicações nºs. 280 e
281-GAB.VER/2026; h) Joaquim Pinheiro: Indicação nº. 282-GAB.VER/2026. Após votação os
requerimentos foram aprovados por unanimidade. As indicações serão encaminhadas a seus respectivos
destinatários. Solicitando questão de ordem o Secretário da Mesa solicitou anuência ao Plenário, para
antecipar a votação dos Projetos de Lei constantes da Pauta de Votação. Proposição Aprovada por
Unanimidade. Isto posto, o Sr. Presidente solicitou a inclusão do Projeto de Lei nº 074-GAB.PREF/2026 na
pauta para Votação, haja vista a Urgência e a relevância que representa para Guajará-Mirim, bem como, a
Quebra de Interstício e a Dispensa do Parecer Jurídico. De igual forma, solicitou a inclusão do Projeto de Lei
nº 018-GAB.VER/2026 de autoria do Vereador Elias Crispim. Proposição Aprovada por Unanimidade.  III
Matérias para Discussão e Votação: a) Projeto de Lei nº 018-GAB.VER/2026 de autoria do Vereador
Elias Crispim que Dispõe sobre a denominação de Travessa Onevaldo Gurgel Fernandes à via pública
oriunda de área doada ao município de Guajará-Mirim e dá outras providências. Após a leitura do Parecer
Jurídico e das Comissões Pertinentes, o Sr. Presidente submeteu o Projeto de Lei em Votação, sendo
aprovado por unanimidade. b) Projeto de Lei nº 062-GAB.PREF/2026 de autoria do Executivo Municipal
que Dispõe sobre autorização à Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim para aceitar doação de área destinada
a abertura de via pública no lote n.º. 12, Quadra 75, Setor IV, Bairro Caetano.   Após a leitura do Parecer
Jurídico e das Comissões Pertinentes, o Sr. Presidente submeteu o Projeto de Lei em votação, sendo
Aprovado por Unanimidade. c) Projeto de Lei nº. 074-GAB.PREF/2026 de autoria do Executivo Municipal
que Autoriza o Poder Executivo   Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial ao
Orçamento Geral do Município no exercício financeiro de 2026, recursos de tendência de excesso de
arrecadação repassado pelo Convênio nº 954966/2023 e nº 945261/2023 e Superávit Financeiro do Exercício
de 2025, recurso próprio do Município para Contra-Partida.   Dispensado o Parecer Jurídico, após a
apresentação verbal dos Pareceres das Comissões Pertinentes, o Sr. Presidente submeteu o Projeto de Lei em
Votação, sendo Aprovado por Unanimidade. IV - Pequeno Expediente: a) Augustinho Figueiredo:
Enalteceu o Senador Confúcio Moura, fazendo apologia aos recursos destinados a Guajará-Mirim para a área
da Saúde e da infraestrutura. Lembrou que foi daquele parlamentar o maior volume de recursos de Emenda
Parlamentar atualmente disponibilizados, a seu pedido, que efetivamente vêm sendo aplicados pelo Prefeito
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Fábio "Netinho" e pela Secretária Laryssa da SEMSAU. Desafiou os opositores que torcem o nariz para o
eminente Senador, a mencionarem os recursos dos políticos da direita direcionados ao Município. Arguiu
que a melhoria do bem comum está acima de interesses isolados. Elogiou o titular do Executivo por ser
eclético na captação e emprego dos recursos, independente de cor partidária.   b) Gecildo Barroso:
 Parabenizou a Deputada Taíssa Souza pelo excelente trabalho social que vem realizando em Guajará-Mirim.
Registrou a destinação de recursos de Emenda Parlamentar para infraestrutura das Escolas Municipais, a seu
pedido, assim como a aquisição de implementos agrícolas para as áreas indígenas e ribeirinhas. Cobrou do
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos (SEMOSP), melhoria na estrada da serra, onde está
havendo quarentena de oração evangélica no período da madrugada. c) Elias Crispim: Parabenizou o Corpo
de Bombeiros pela realização da 22ª Bike Trilha, evento tradicional realizado anualmente em Guajará-
Mirim. Elencou algumas falhas, sugerindo ações que visem solucioná-las. Criticou o Prefeito Municipal pela
omissão de convite aos Vereadores, quando da realização de eventos relevantes e de interesse público na
Pérola do Mamoré. d) Davino Serrath: Agradeceu o deputado Alan Queiroz pelos recursos de Emenda
Parlamentar disponibilizados para a compra de medicamentos. Parabenizou a Secretária Laryssa pela
aquisição de uma ambulancha para o Distrito Municipal de Surpresa. Felicitou o Dr. Wenceslau e equipe pela
ação realizada no ramal Alfredo Carneiro através do Programa A Saúde Vista de Perto. Desejou sorte à
seleção brasileira no jogo de estreia da Copa do Mundo, sábado vindouro.  e) Cordélia Santana: Registrou a
realização de seu primeiro Gabinete Itinerante no Núcleo Agrícola do Iata. O evento foi de grande proveito,
repleto de reivindicações, merecendo destaque a solicitação de retorno da ambulância e da enfermeira
daquele distrito. Parabenizou as organizações humanitárias que cuidam de animais em vulnerabilidade.
Enalteceu o empenho de voluntários que trabalham com amor e dedicação visando o bem estar animal.
Registrou   um ato de maltrato, lembrando que há punição severa para casos desta natureza. Finalizando,
reafirmou seu compromisso em defesa dos animais na qualidade de Vereadora de Guajará-Mirim. Antes de
finalizar os trabalhos o Sr. Presidente solicitou à comissão de finanças celeridade na análise dos Projetos de
Lei em trâmite na Casa, respectivamente sobre a LDO que tem que haver Audiência Pública e das Contas do
Município do Exercício de 2024. Nada mais havendo a tratar os trabalhos foram encerrados por ordem do sr.
presidente. E, eu, Secretário lavrei a Ata que depois de lida e achado conforme, será assinada pelos Membros
da Mesa.
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guajará-Mirim (RO), 9 de junho de 2026.
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